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Ofício nº 042/2018 
Da: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Ao Exmo. Senhor Prefeito de Serra Talhada. 
Assunto: Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 026/2018 do Poder Executivo. 

  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra 

Talhada, Estado de Pernambuco, diante do Parecer desta Comissão, e das Comissões de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, e de Desenvolvimento Econômico e Social, aprovados em Reuniões 
Ordinárias, realizadas nos dias 22 e 29 de outubro de 2018, aprovação em Plenário deste Projeto 
de Lei Complementar, passa a apresentar a seguinte Redação Final: 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 026, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar nº 271, de 2 de 

setembro de 2015, e dá outras 
providências.  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 21, inciso X do Regimento Interno e art. 31 inciso X da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Serra Talhada aprovou em 1ª e 2ª 
votação em Reuniões Ordinárias, realizadas nos dias 22 e 29 de outubro de 2018, a presente Lei, 
que eu encaminho para sanção: 
 

  Art. 1º O caput do art. 32 da Lei Complementar nº 271, de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 32. A inclusão e a substituição de veículos poderão ser efetuadas, 
exclusivamente,     por automóveis que apresentem idade de ingresso igual ou 
inferior a 6 (seis) anos.” 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Gabinete da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de 
Serra Talhada, em 31 de outubro de 2018. 
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